
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0768/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 341/2025-SO, de autoria do Vereador José Roberto Baptista Junior.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00008526/2025-
19.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre a oferta de cursos gratuitos de
qualificação e capacitação profissional, bem como a possibilidade de ampliar esse atendimento, segue em
anexo o documento, com as informações do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00008526/2025-19 SEI nº 0103744
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Resposta do Executivo 316/2025
Protocolo 42046 Envio em 01/10/2025 16:57:24
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

COMUNICAÇÃO INTERNA

 

DE: Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico (PARAG-SMDE-GSM)

PARA: Assessoria em Gestão de Convênios e Projetos (PARAG-GAP-AGCP)

 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento de Sessão nº 341/2025-SO.

 

Considerando o despacho recebido através do processo nº 3535507.414.00008569/2025-02, solicitando
informações acerca da existência de parcerias entre o Município e instituições como SEBRAE, SENAI e
SENAC para a oferta de cursos gratuitos de qualificação e capacitação profissional, bem como a
possibilidade de ampliar esse atendimento, a esta secretaria cabe informar o que se segue.

Informo que nosso município tem fomentado a qualificação da mão de obra local por meio de parcerias
estratégicas com instituições como o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas (SEBRAE) e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o oferta constante
de cursos presenciais e a distância de qualificação profissional, de forma gratuita para toda a população.

De modo que, somente no mês de outubro, estarão sendo realizados os cursos presenciais de "Mecânica de
Tratores" e "Mecânica de Máquinas Agrícolas" em parceria com o SENAI, e o curso de "Técnicas de
Reparos Hidráulicos" em parceria com o SEBRAE, além da oferta de diversos outros cursos à população
na modalidade "ensino a distância".

Informo ainda, que com a adesão do município ao Programa Trampolim, do Governo do Estado de São
Paulo, que integra ações de inclusão produtiva e empregabilidade em uma única plataforma digital, haverá
a oferta de mais cursos de qualificação profissional, o mapeamento de habilidades e competências
individuais, até a preparação para entrada no mercado de trabalho.

Nada mais para o momento, agradeço pela atenção dispensada e me coloco a disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP, 25 de setembro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

THOMAS JEFERSON PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

 

Documento assinado eletronicamente por Thomas Jeferson Pereira da Silva , Secretário
Municipal, em 25/09/2025, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Comunicação interna Resposta Req. nº 341/2025. (0104878)         SEI 3535507.414.00008569/2025-02 / pg. 1Anexo Resp_REQ_0341_2025 (0105169)         SEI 3535507.414.00008526/2025-19 / pg. 2
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0104878 e o
código CRC D78D3B2C.

Referência: Processo nº 3535507.414.00008569/2025-02 SEI nº 0104878
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file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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